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ATA DA SESSÃO 001 (PÚBLICA) 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2023 

ID-CIDADES Nº 2023.019E0700001.01.0046  

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), às 

10h, a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto Nº 25.106/2021, alterado 

pelo Decreto n.º 27.912 de 22 de março de 2023, composta por Jamille Quevedo Denadai, 

Saulo dos Santos Deambrozi, Olivian Barcelos Campo Dall’Orto, Lailla Dayani Dias 

Mercandele, Mateus Drago Viganô, Daniele Albuquerque Schuster Miranda, Diego William 

Buss Sarter, Bruno Paula de Silva Ferraz, Carlos Henrique Rossin e Leandro Damaceno 

Zacché, sob a presidência da primeira, reuniu-se para abertura dos envelopes da 

Habilitação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023, cujo objeto é a Reforma e 

Ampliação da EMEIEF “São Marcos” e reforma da quadra, localizada à Rua Joel 

Feitosa, nº413, Bairro Novo Horizonte, município de Colatina/ES, conforme processo n° 

010960/2023. 

Apresentaram envelopes de proposta as empresas: HIMALAIA CONSTRUTORA LTDA, 

protocolo nº 23442/2023; VLZ CONSTRUTORA LTDA, protocolo 23512/2023; MENDONÇA 

CONSTRUÇÕES LTDA, protocolo 23514/2023; MONTE AZUL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA, protocolo 23515/2023; SANLORENZO ENGENHARIA LTDA, 

protocolo 23516/2023 e VITAE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, protocolo 

23517/2023 

Credenciamento: Estiveram presentes à sessão os representantes das empresas VLZ 

CONSTRUTORA LTDA, Sr. João Victor Santos Lima; MENDONÇA CONSTRUÇÕES LTDA, 

Sra. Naira Paulino Mendonça; MONTE AZUL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 

Sr. Wellington Pratti; SANLORENZO ENGENHARIA LTDA, Sr. Jhônatas Vinicius Muniz 

Nunes; VITAE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, Sra. Bruna Corteletti Zanotelli.  

Inicialmente, procedeu-se a abertura do envelope contendo a documentação de habilitação, 

em observância ao Art. 43 da Lei Federal n.º 8.666/93, submetendo-a a análise dos 

representantes credenciados para apreciação. 

A documentação referente a habilitação foi submetida a análise dos representantes 

credenciados que apresentaram as seguintes considerações.  

1) SANLORENZO ENGENHARIA LTDA 
 

1.1 – “A empresa MENDONÇA CONSTRUÇÕES LTDA 

apresenta o capital social desatualizado na CRQ emitida 
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pelo CREA-ES, invalidando a certidão conforme 

entendimento do próprio Conselho.” 

1.2 – “A empresa MENDONÇA CONSTRUÇÕES LTDA 

apresentou a certidão emitida pela Junta Comercial vencida 

e desatualizada de acordo com o capital social constante no 

contrato social. Conforme entendimento da Junta Comercial 

a certidão tem validade de 60 dias.” 

1.3 – “A empresa VITAE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 

LTDA não apresentou declaração de ME ou EPP, conforme 

5.3.2 do edital.” 

2) VLZ CONSTRUTORA LTDA 

2.1 – “ A empresa MENDONÇA CONSTRUÇÕES LTDA 

possui capital social inferior a 10% do valor estimado dos 

serviços não atendendo ao item 7.6.7 do edital.” 

3) MENDONÇA CONSTRUÇÕES LTDA 

3.1 – “A empresa VLZ CONSTRUTORA LTDA não atende 

ao subitem 7.6.2 do edital.” 

3.2 – “A empresa SANLORENZO ENGENHARIA LTDA  

apresentou a declaração de ME sem assinatura do 

contador.” 

4) MONTE AZUL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

4.1 – “As empresas SANLORENZO ENGENHARIA LTDA, 

VITAE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, VLZ 

CONSTRUTORA LTDA e HIMALAIA CONSTRUTORA LTDA 

apresentaram as certidões de acervo técnico com restrições 

de qualificação técnica exigidas em edital.” 

4.2 – “A empresa HIMALAIA CONSTRUTORA LTDA não 

apresentou quantitativo suficiente para comprovação da 

qualificação operacional dos itens 7.4.6. alíneas a.3.1, a.3.2.” 

4.3 – A empresa VITAE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 

LTDA apresentou o cartão de CNPJ incompleto, constando 

apenas a página 2.” 
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A Comissão decidiu suspender o certame para melhor analisar as documentações, a qual 

tornará pública a ata de julgamento da fase de habilitação e será observado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para interposição de recursos pertinentes.  

Sem mais para o momento, foi dada por encerrada a reunião e para constar foi lavrada a 

presente Ata em 01 (uma) via, ficando parte integrante do Processo Nº. 010960/2023. 

 

__________________________ 
Jamille Quevedo Denadai 

Presidente 
 
 

 
__________________________ 

Olivian Barcelos Campo Dall’Orto 
Membro 

__________________________ 
Saulo dos Santos Deambrozi  

Membro 
 

 
 

__________________________ 
Lailla Dayani Dias Mercandele 

Membro 
 
 
 

______________________________ 

Mateus Drago Viganô 

Membro 
 
 
 

 
 
 

______________________________ 

Diego William Buss Sarter 
Membro 

_____________________________ 

Carlos Henrique Rossin 

Membro 

_____________________________ 

Leandro Damaceno Zacché 

Membro 

 

_____________________________ 

 Daniele Albuquerque Schuster Miranda 

Membro 

_____________________________ 

Bruno Paula de Silva Ferraz  

Membro 
 

 

 
__________________________                                 _______________________________ 
VLZ CONSTRUTORA LTDA                                   MENDONÇA CONSTRUÇÕES LTDA 
Sr. João Victor Santos Lima                                    Sra. Naira Paulino Mendonça 
 
 
_________________________                                _________________________________ 
SANLORENZO ENGENHARIA LTDA        VITAE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 
Sr. Jhônatas Vinicius Muniz Nunes                        Sra. Bruna Corteletti Zanotelli 
 
 
___________________________ 
MONTE AZUL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  
Sr. Wellington Pratti 


